
RESIDÊNCIAS ARTÍSTICAS

InАteLaRT'

DOSSIÊ DE IMPRENSA

2025



C R I T É R I O S  D E  A V A L I A Ç Ã O
O júri, composto por especialistas e membros da Fundação INATEL, avaliará os 
projetos com base em critérios como qualidade artística, relevância, 
originalidade, adequação ao espaço e potencial de impacto cultural local e 
nacional.

C O M P R O M I S S O S  D O S  A R T I S T A S
Além do desenvolvimento do projeto durante a residência, os artistas 
comprometem-se a realizar uma apresentação pública do trabalho criado, a 
mencionar o apoio da Fundação INATEL em materiais de divulgação, e a 
participar da cobertura mediática realizada pela instituição.

U M A  I N I C I A T I V A  C O M  I M P A C T O  S O C I A L  E  C U L T U R A L
Com o ART’INATEL, a Fundação INATEL consolida o seu papel enquanto agente 
de transformação social e cultural, promovendo o envelhecimento ativo, a 
intergeracionalidade e a inclusão, ao mesmo tempo que fortalece as 
economias regionais através do turismo cultural e da descentralização da 
criação artística.

A Fundação INATEL apresenta a nova edição do programa ART’INATEL – 
Residências Artísticas, uma iniciativa estratégica que reforça o seu 
compromisso com a democratização do acesso à cultura, o 
enriquecimento do tecido artístico nacional e a valorização das 
comunidades locais.

Em 2025, o programa dá continuidade ao apoio a projetos inovadores nas 
áreas da música, dança e teatro, proporcionando espaços de criação e 
experimentação artística em seis unidades hoteleiras da INATEL: Cerveira, 
Luso, Manteigas, Foz do Arelho, Caparica e Albufeira.

Com um formato de residência de 7 dias, os artistas selecionados terão à 
disposição alojamento, alimentação completa e condições logísticas 
propícias à criação, num ambiente de imersão artística que promove o 
intercâmbio cultural, a partilha de práticas e o contacto com diferentes 
territórios.

Q U E M  P O D E  C A N D I D A T A R - S E ?
Podem concorrer artistas portugueses ou estrangeiros com domicílio fiscal 
em Portugal, em nome individual ou coletivo (entidades sem fins lucrativos). 
As candidaturas devem respeitar os critérios técnicos e logísticos 
estabelecidos pela Fundação INATEL.

C A L E N D Á R I O  D E  C A N D I D A T U R A S
As candidaturas decorrem entre 09 de julho e 09 de agosto de 2025, 
exclusivamente online, através do site oficial da Fundação INATEL: 
www.inatel.pt.  Serão selecionados até 6 projetos artísticos, um por cada 
unidade hoteleira.

cultura@inatel.pt | www.inatel.pt

Fundação INATEL – Departamento de Cultura

C ULTURA, INCLUSÃO E TERRITÓRIO: a  c r i a ç ã o  a r t í s t i c a  e m  r e d e  c o m  o  p a í s

Mais informações para a imprensa:
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